
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2687/2021
 

Sugere ao Poder Executivo 
Municipal e aos órgãos 
competentes, que realizem a 
manutenção das marcações de 
solo nos locais de feiras livres, bem 
como verificar se as medidas estão 
em acordo com as regras de 
distanciamento e segurança 
preventivas para reduzir a 
propagação do Covid-19.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente para que realizem a manutenção das marcações de solo nos locais 
de feiras livres, bem como verificar se as medidas estão em acordo com as 
regras de distanciamento e segurança preventivas para reduzir a propagação 
do Covid-19.

Justificativa:

A presente indicação atende a solicitação de vários moradores da 
cidade que utilizam as feiras livres para realizar suas compras, pois eles 
relatam que as barracas estão deixando o corredor central muito estreito, 
causando aglomeração de pessoas.

Destaco ainda para que seja verificado se as medidas atuais 
estão de acordo com as regras de distanciamento social impostas pelo 
Governo Do Estado de São Paulo devido ao Covid-19, garantindo a segurança 
das pessoas que frequentam os locais. 

Contudo, indica ao Poder Executivo que mantenha uma rotina de 
manutenção dos locais, pois algumas estão situadas em ruas e avenidas de 
grande tráfego de veículos, o que ocasiona maior desgaste nas pinturas de 
solo. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de agosto de 2021.

Bachin Jr.
- Vereador -
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